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torNar seM eFeito
TorNar SEM EfEiTo a publicação da convocação dos credenciados abaixo, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.049, de 18.07.2022, protoco-
lo nº 829207, referentes ao Edital nº 022/2022 – SEcTET, que tem por 
escopo o credenciamento de profissionais especializados para instrutoria, 
coordenação e apoio às atividades administrativas para atendimento às 
demandas do programa Pará Profissional, sem geração de vínculo empre-
gatício com o Estado do Pará, por desistência da vaga, após convocação, 
tornando-os descredenciados, nos termos da subcláusula 8.2 do Edital:
iNSTrUTor dE iNforMaTica – USiNaS – caNaÃ doS caraJáS
JoSiEl dE JESUS SilVa SaNToS
aPoio – USiNaS – caNaÃ doS caraJáS
EMilY aNTÔNia riBEiro
Esta publicação tem efeito retroativo a contar da data de 18/07/2022.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior Profissio-
nal e Tecnológica, Belém-Pa, em 16 de agosto de 2022.
Edilza Joana oliveira fontes
Secretária de Estado.

Protocolo: 840435
eXtrato de distrato do terMo de coNcessÃo de BoLsa de 
iNceNtiVo do ProGraMa ParÁ ProFissioNaL
diSTraTo de Bolsa de incentivo – Edital nº 020/2022 - SEcTET - Edital de 
credenciamento de profissionais especializados para prestação de serviços 
de coordenação acadêmica, instrutoria e apoio às atividades administrativas 
para atendimento às demandas do programa Pará Profissional, sem geração 
de vínculo empregatício com o Estado do Pará, por solicitação da bolsistas.
ParTES: SEcTET e lorENa fEliZardo PiNTo liMa.
fUNÇÃo: BolSiSTa – aPoio.
iNÍcio da BolSa: 03/06/2022.
daTa do ENcErraMENTo da BolSa: 09/08/2022.
Esta publicação tem efeito retroativo a contar da data de 09/08.2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 16 de agosto de 2022.
EdilZa JoaNa oliVEira foNTES
Secretária de Estado

Protocolo: 840512

Portaria Nº 744 de 16 de aGosto de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, pu-
blicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/1013563.
r E S o l V E:
i – aUToriZar o servidor diEGo coiMBra doS SaNToS, identidade fun-
cional nº 5966032/1, ocupante do cargo de assessor Técnico, lotado no 
Gabinete da Secretária, a viajar ao município de Bragança-Pa, nos dias 16 
e 17/08/2022, a fim de Participação, como representante da SECTET/PA, 
da aula inaugural do curso de Enfermagem, conforme demanda do ProSEl 
2022 do ProGraMa forMa Pará; o servidor alMir fErNaNdES PiNHEi-
ro, identidade funcional nº 8005717/1, ocupante do cargo de Motorista, 
lotado na diretoria de administração e finanças – daf, que conduzirá o 
servidor ao referido município.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 16 de agosto de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 840763
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FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.
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Portaria
.

Portaria N° 194/2022-GaBiNete, de 11 de aGosto de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS – faPESPa, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento no parágrafo único, Viii, do art. 7º, da lei complementar Estadual 
nº 061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
coNSidEraNdo  os fatos constante nos autos do Processo Eletrônico n. 
2017/454541;
coNSidEraNdo o convênio n. 008/2017, cujo objeto trata do apoio téc-
nico e financeiro entre os partícipes para o desenvolvimento e implantação 
do Sistema de Gestão dos recursos Genéticos aquícolas da amazônia;
coNSidEraNdo a Manifestação n.010/2022 da coordenadoria de controle 
interno da faPESPa (cci), disposto no seq. 219, c/c os termos do Parecer 
Jurídico n. 160/2022, parágrafo 55, constante ao seq. 209/210, que concluiu 
com fundamento no art. 22, da resolução n.18.784/2016 quanto a necessida-
de de  instauração de Tomada de contas Especial em face da não prestação de 
contas final e não devolução dos recursos relativo ao convênio n. 008/2017;
coNSidEraNdo que embora tomadas as medidas administrativas, as pen-
dências ainda permanecem assinaladas, fazendo-se necessário a instaura-
ção de Tomada de contas Especial, conforme estabelecidas em leis e es-
pecificamente nas instruções contidas na Resolução 18.784/2016-TCE/PA.

rESolVE:
art. 1º dESiGNar os servidores lUcaS doS SaNToS caBral dE Sá, ma-
trícula n. 5931502, JoÃo aNTÔNio SilVa PiNTo, matrícula 5918369,  e 
aNdErSoN alBErTo SaldaNHa TaVarES, matrícula n. 5916895 para, sob 
a presidência do primeiro, compor a coMiSSÃo dE ToMada dE coNTaS 
ESPEcial na fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisa, com a 
finalidade de  apurar responsabilidade por ocorrência de dano à adminis-
tração pública, com apuração de fatos, quantificação do dano, identificação 
dos responsáveis e obter o respectivo ressarcimento relacionado ao convê-
nio n. 008/2017, com fundamento na resolução n. 18.784/2016-TcE/Pa, 
relacionado ao processo administrativo eletrônico n. 2017/454541.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 11 de agosto de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 840378
Portaria N° 195/2022 – GaBiNete, de 16 de agosto de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no parágrafo único, Vii, do art. 7, da lei complementar Estadual n. 
061, de 24 de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo o que norteia o art. 138, parágrafo único, inciso V da 
constituição Estadual;
coNSidEraNdo o disposto nas leis federais n.10.520, de 17/07/2002 e 
8.666, de 21/06/1993, bem como o disposto no decreto Estadual n.2.069, 
de 20 de fevereito de 2006;
 rESolVE:
art. 1º dESiGNar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como 
Homologador, Homologadores Substitutos, Pregoeiros, Membros e Equipe 
de apoio, junto ao Sistema coMPraSNET. 

NoMe MatrÍcULa PerFiL
MarcEl do NaSciMENTo BoTElHo 5961460/1 HoMoloGador

dEYViSoN aNdrEY MEdrado GoNÇalVES
 5964860/1 HoMoloGador SUBSTiTUTo

JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM 5946490/1 HoMoloGador SUBSTiTUTo
 

rafaElla dE liMa aBrEU 54189460/3 PrEGoEira

HEloÍSa HElENa fErrEira dE oliVEira 57176411/5 EQUiPE dE aPoio/MEMBro 
SUPlENTE

Maria roSiaNE BorGES foNSEca 5942078/1 EQUiPE dE aPoio/MEMBro

Márcia GiSlENE GoMES PErEira 5918275/1 EQUiPE dE aPoio/MEMBro 
SUPlENTE

clEYToN PErEira da coSTa 5918081/01 EQUiPE dE aPoio/MEMBro

art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se a PorTaria Nº 163/2021-GaBiNETE, de 25/08/2021, publicada no doE 
de 34.681, de 26 de agosto de 2021.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 16 de agosto de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 840379
Portaria N° 196/2022 – GaBiNete, de 16 de agosto de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS – faPESPa, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento no parágrafo único, Viii, do art. 7º, da lei complementar Estadual 
nº 061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
coNSidEraNdo  os fatos constante nos autos do Processo n. 2019/475411;
coNSidEraNdo os termos do Parecer Jurídico n.077/2022-ProJUr/
FAPESPA, às fls. 149/154, acolho suas recomendações para anular 
parcialmente o Processo administrativo disciplinar (Pad), designado pela 
PORTARIA n.222/2019-GABINETE, publicada na Edição do Diário Oficial 
(DOE/PA) n. 33.965 de 30/08/2019, a partir do ato de citação (fl 114 e 
seguintes) vez que inobservado o princípio constitucional do contraditório 
e da ampla defesa do investigado;
coNSidEraNdo a necessidade de celeridade dos trabalhos, visando evitar 
a incidência da prescrição da pretensão punitiva do caso;
rESolVE:
art. 1º acaTar o Parecer Jurídico n. 077/2020-ProJUr/faPESPa e 
dETErMiNar a rEcoNdUÇÃo da coMiSSÃo dE ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar (Pad), composta pelo servidores abaixo relacionados, nos 
termos da art. 199, da Lei n. 5.810, de 24 de Janeiro de 1994, para finalização 
da apuração iniciada pela PorTaria n. 222/2019-GaBiNETE, de 28/08/2019, 
em face da ex servidora, à época, T. r. B. a.
i – Presidente: JHoN aSSUNÇÃo dE SoUZa, Técnico em Gestão, ciência 
Tecnologia e inovação, matrícula nº. 5918280;
ii – Membro: Maria GlaUcia PacHEco MorEira, coordenador, matrícula 
n. 5824877;
iii – Membro: cilUMar HUdSSoN SoriaNo PaNToJa, Técnico em Gestão, 
ciência Tecnologia e inovação, matrícula nº 57224705.
art. 2º instituo o prazo de 60 (sessenta) dias, para entrega do relatório final.
art. 3º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 16 de agosto de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 840569


